
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N' 28.895. DE í4 DE FEVEREIRO OE 2024

Designa servadora pãra ocupar o caÍgo de

Coordenador de Turno "8" - F.G.V, da EMEFTI "João
iranoêl lllênêdhêlli"

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuiçôes legais, e tendo em vista o Decreto n.o 9.800, de 20 de

fevereiro de 2.003, que dispõe sobre o Processo de Eleição de Dirigentes e Coordenadores

Escolares dos Estabelecimenlos da Rede Municipal de Ensino de Colatina e em conformidade

com o que dispõe a Lei no 6.355/2016 e atendendo solicitação contida no processo no

002754t2024,

icipal

Registrado no Gabinête do Prefeito Municipal

de Colatina, em 14 de fevereiro de 2024.

Secretária Municipal de Governo

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bo Esplanada - Colatina/Es
CEP: 29.7O2-SO2 - rEL: (27\ 3177-7004

RESOLVE designar a servidora FRANCIELE TOREZANI

GOMES, matrícula 043132, para exercer o cargo de Coordenador de Turno "8" - F.G-V, da

EMEFTI "João Manoel Meneghelli".

Este ato entra vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a 01 de fevereiro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 14 de íevereiro de 2024.

PreÍeito


